
PORTARIA N.° 59.2003 

“CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE A SERVIDORES MUNICIPAIS ”.  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com o exposto no art. 93 da Lei n° 
795 de 26 de Dezembro de 1990, adotado pela Lei Municipal n° 02 de 02 de Janeiro de 
1997, e atendendo aos pedidos protocolos nesta Municipalidade sob os n°s. 433, 437, 
443, 446 e 459 de 2003, CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE ais Servidores 
Municipais abaixo relacionados com seus prêmios: 

- Aderlei Camini – Cargo de Operador de Máquinas, Padrão ‘3’ Classe “B”, R$ 528,26: 

- Adriana Cristine Mäger – Cargo de Tesoureira licenciada, Padrão “3”, Classe “A”, R$ 
493,32; 

- Adriana KOller Höring – Cargo de Contadora, Padrão “5”, Classe “B”, R$ 1247,68; 

- Antonio Brasil dos Santos – Cargo de Operador de Máquinas, Padrão “3”, Classe “B”, 
R$ 528,26; 

- Cezar Cortes Bueno – Cargo de Motorista, Padrão “2”, Classe “B”, R$ 417,23; 

- Clóvis Renato Fernandes dos Santos, Cargo de Motorista, Padrão “2”, Classe “B”, R$ 
417,26; 

- José Ângelo Rodrigues da Silva, Cargo de Operário, Padrão “1”, Classe “A”, R$ 
283,65; 

- José Hultgrem, Cargo de Operário, Padrão “1”, Classe “B”, R$ 283,65; 

- Luciana Andréia Montagner Rehfeld, Cargo de Agente Administrativo, Padrão “3” 
Classe “B”, R$ 528,26; 

- Márcio Deutner, Cargo de Operário de Máquinas, Padrão “3” Classe “B”, R$ 528,26; 

- Marcos Biancon da Silva, Cargo de Operador de Máquinas, Padrão “3” Classe “B”, 
R$ 528,26; 

- Marília Ângela Simon, Cargo de Odontologa, Padrão “6” Classe “B”, R$ 1.847,89; 

- Marli Terezinha Gabriel, Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, Padrão “2” Classe 
“B”, R$ 417,26; 

- Roseli Mulbheier, Cargo de Continuo, Padrão “1” Classe “B”, R$ 283,26; 

- Sérgio Biancon, Cargo de Mecânico, Padrão “3” Classe “B”. R$ 528,26; 

- Taciana Rúbia Stefani, Cargo de Agente Administrativo, Padrão “3” Classe “B”, R$ 
528,26. 

O prêmio no valor do vencimento do cargo será creditado na folha de pagamento do 
mês de Agosto de 2003, incidindo na base descontos previdenciários e o Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de agosto de 2003. 
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